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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 53, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a reserva de vagas 
para pessoas com deficiência, 
negros e indígenas nos concursos 
públicos para o provimento de 
cargos efetivos no âmbito do 
Tribunal Superior do Trabalho – TST 
e do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho – CSJT. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 
considerando o disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição 

Federal de 1988, o qual determina que a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas com deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão; 

 
considerando o disposto no art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que assegura o direito à inscrição em concurso público para 
provimento de cargos com atribuições compatíveis com a deficiência, bem assim o 
estabelecimento do percentual de vagas para candidatos com deficiência; 

 
considerando o disposto na Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, 

que institui o Estatuto da Igualdade Racial, e na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 
2014, que reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito da administração pública federal; 

 
considerando os termos do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, que regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de agosto de 1989, e dispõe sobre a 
Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida 
as normas de proteção, e dá outras providências; 
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considerando os termos do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, que trata da reserva às pessoas com deficiência de percentual de cargos 
ofertados em concursos públicos; 

 
considerando o constante na Resolução nº 203, de 23 de junho de 

2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a reserva aos negros, no 
âmbito do Poder Judiciário, de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos; 

 
considerando o constante na Resolução nº 401, de 16 de junho de 

2021, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o desenvolvimento de 
diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do 
Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de 
unidades de acessibilidade e inclusão; 

 
considerando o constante na Resolução nº 512, de 30 de junho de 

2023, do Conselho Nacional de Justiça, a qual dispõe sobre a reserva aos 
indígenas, no âmbito do Poder Judiciário, de ao menos 3% (três por cento) das 
vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos; 

 
considerando o disposto na Resolução nº 541, de 18 de dezembro de 

2023, do Conselho Nacional de Justiça, que disciplina a instituição das comissões 
de heteroidentificação e o respectivo procedimento nos concursos públicos 
realizados no âmbito do Poder Judiciário; 

 
considerando o disposto na Resolução nº 565, de 13 de junho de 

2024, do Conselho Nacional de Justiça, a qual prorroga o prazo de vigência das 
Resoluções CNJ nº 203/2015, 382/2021 e 457/2022, até a definição de novos 
parâmetros para a política de cotas raciais no serviço público pelo Congresso 
Nacional; 

 
considerando o disposto na Resolução nº 23.724, de 10 de outubro 

de 2023, do Tribunal Superior Eleitoral, que estabelece as normas gerais para a 
realização do concurso público para provimento de cargos efetivos dos Quadros 
de Pessoal da Justiça Eleitoral; 

 
considerando a decisão liminar proferida, em 26 de maio de 2024, 

pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Flávio Dino, referendada pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal em 17 de junho de 2024, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 7.654/DF, mediante a qual foi concedida a medida 
cautelar, para dar interpretação conforme à Constituição ao art. 6° da Lei n° 
12.990, de 9 de junho de 2014, a fim de que o prazo constante no referido 
dispositivo legal seja entendido como marco temporal para avaliação da eficácia 
da ação afirmativa, determinação de prorrogação e/ou realinhamento e, caso 
atingido seu objetivo, previsão de medidas para seu encerramento, ficando 
afastada a interpretação que extinga abruptamente as cotas raciais previstas na 
Lei nº 12.990/2014; e 
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considerando o constante no processo administrativo TST nº 

6006463/2023-00, 
 
 
RESOLVE 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A reserva de vagas para pessoas com deficiência, para negros 

e para indígenas nos concursos públicos para o provimento de cargos efetivos no 
âmbito do Tribunal Superior do Trabalho - TST e do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho - CSJT observará o disposto neste Ato. 

 
Art. 2º Os editais dos concursos públicos realizados pelo TST ou pelo 

CSJT para o provimento de cargos efetivos dos respectivos Quadros de Pessoal 
deverão especificar o total de vagas correspondentes às reservas de que trata este 
Ato para cada cargo oferecido. 

 
Art. 3º Nos termos do respectivo edital do concurso e ao final do 

processo seletivo, serão elaboradas quatro listagens classificatórias, sendo uma 
universal e outras específicas para as vagas reservadas na forma deste Ato. 

 
Art. 4º Os candidatos de que trata este Ato concorrerão 

concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

 
§ 1º Serão incluídos na listagem destinada à ampla concorrência os 

candidatos com deficiência, negros e indígenas que obtiverem pontuação 
suficiente. 

 
§ 2º Não será computado nas vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, para negros e para indígenas o candidato nomeado em decorrência de 
sua classificação na listagem destinada à ampla concorrência. 

 
§ 3º Além das vagas destinadas à ampla concorrência, os candidatos 

negros ou indígenas poderão optar por concorrer às vagas reservadas a pessoas 
com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação 
no concurso. 

 
§ 4º Os candidatos negros ou indígenas aprovados para as vagas a 

eles destinadas e às reservadas às pessoas com deficiência, convocados 
concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 
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§ 5º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os 
candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas 
destinadas aos negros ou indígenas. 

 
§ 6º Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de 

negro ou indígena quanto na de pessoa com deficiência ser convocado 
primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro ou 
indígena, ou optar por uma destas na hipótese do § 4º deste artigo, fará jus aos 
mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência. 

 
Art. 5º A nomeação dos candidatos aprovados nos concursos 

públicos para o provimento de cargos efetivos respeitará os critérios de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número 
total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência, 
negros e indígenas, nos termos deste Ato. 

 
§ 1º A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento 

de candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo 
candidato subsequentemente classificado da respectiva cota. 

 
§ 2º As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as 

vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à nomeação não serão 
computadas para efeito do disposto no caput deste artigo. 

 
Art. 6º O exaurimento da listagem de candidatos aprovados para a 

ampla concorrência antes do fim do prazo de validade do concurso público implica 
o encerramento do certame para o respectivo cargo, devendo tal circunstância ser 
publicizada em edital específico. 

 
Art. 7º Os candidatos de que trata este Ato continuarão participando 

do concurso em relação às vagas destinadas à ampla concorrência, se tiverem 
obtido pontuação/classificação para tanto, caso: 

I - não sejam reconhecidos como cotistas no respectivo 
procedimento de confirmação dessa condição, cuja declaração resulte de erro, por 
falsa percepção da realidade, ou outro motivo que afasta a ocorrência de má-fé; 

II - não compareçam para a verificação da condição na data, horário 
e local a serem estabelecidos em edital específico para este fim. 

 
§ 1º Os candidatos que não obtiverem pontuação/classificação 

suficiente para figurarem na listagem da ampla concorrência serão eliminados do 
concurso. 

 
§ 2º Na hipótese de constatação de declaração falsa relativa à 

condição de cotista do candidato, este será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação no TST ou no CSJT, após 
procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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Art. 8º É vedado, em qualquer fase do concurso, o estabelecimento 

de qualquer espécie de cláusula de barreira para os candidatos com deficiência, 
negros ou indígena, bastando o alcance de nota 20% (vinte por cento) inferior à 
nota mínima estabelecida para aprovação dos candidatos da ampla concorrência. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Art. 9º A reserva de vagas para cargo de provimento efetivo de 

candidatos com deficiência, nos termos do edital do respectivo concurso, far-se-á 
observando-se o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 20% 
(vinte por cento) do quantitativo de cargos a serem providos. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de o quantitativo a que se refere o 

caput deste artigo resultar em número fracionado, este será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente. 

 
Art. 10. Caso seja observado o percentual mínimo de que trata o 

artigo anterior, a nomeação dos candidatos com deficiência será efetuada na 
seguinte ordem: 

I – havendo até quatro nomeações, não será convocado candidato 
com deficiência; 

II – havendo de cinco a quinze nomeações, a quinta nomeação será 
reservada ao candidato com deficiência; 

III – havendo mais de quinze nomeações, será reservada ao 
candidato com deficiência uma vaga em cada conjunto de dez nomeações, a qual 
corresponderá às nomeações de números 11, 21, 31, 41, 51 e assim 
sucessivamente. 

 
Art. 11. O candidato com a inscrição deferida para concorrer na 

condição de pessoa com deficiência, se não eliminado no concurso, será 
convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade da empresa que 
promoverá o certame, formada por três profissionais capacitados atuantes nas 
áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e de mais três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que 
analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência. 

 
Parágrafo único. A equipe multiprofissional e interdisciplinar 

emitirá parecer que observará: 
I - as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de 

inscrição no concurso público; 
II - a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do 

emprego ou da função a desempenhar; 
III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do 
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ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de 

outros meios que utilize de forma habitual; 
V - o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º 

da Lei nº 13.146/2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais. 
 
Art. 12. As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos 

do art. 9º deste Ato poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência, na 
hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no 
concurso público. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA RESERVA DE VAGAS PARA NEGROS 

 
Art. 13. Serão reservadas a negros 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos dos 
Quadros de Pessoal do TST e do CSJT, bem assim daquelas que vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade do concurso. 

 
§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre 

que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 
(três). 

 
§ 2º Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em 

número fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o número imediatamente inferior, em caso de fração menor que 
0,5 (cinco décimos). 

 
§ 3º A nomeação dos candidatos negros será efetuada da seguinte 

ordem: 
I - o primeiro candidato negro classificado no concurso será 

convocado para ocupar a 3ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu. 
II - os demais candidatos negros classificados serão convocados, a 

cada intervalo de 5 (cinco) vagas providas, para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª e a 23ª 
vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

 
Art. 14. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros 

aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso 
público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 
§ 1º A autodeclaração terá validade somente para o concurso público 

aberto, não podendo ser estendida a outros certames. 
 
§ 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo 
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candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de 
declaração falsa. 

 
Art. 15. Será instituída comissão de heteroidentificação, formada 

por especialistas em questões raciais e direito da antidiscriminação, voltada à 
confirmação da condição de negros dos candidatos que assim se identificarem no 
ato da inscrição preliminar. 

 
§ 1º A avaliação da comissão de heteroidentificação considerará o 

fenótipo do candidato e não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova 
baseada em ancestralidade. 

 
§ 2º A comissão de heteroidentificação será composta por, no 

mínimo, cinco membros e seus suplentes, os quais atuarão nos casos de 
impedimento ou suspeição, nos termos dos artigos 18 a 21 da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

 
§ 3º A comissão de heteroidentificação, majoritariamente negra, será 

composta preferencialmente por pessoas brasileiras e deverá atender ao critério 
da diversidade de gênero. 

 
§ 4º A comissão de heteroidentificação sempre deliberará pela 

maioria dos seus membros, sob a forma de parecer motivado. 
 
§ 5º A comissão recursal será composta por três integrantes distintos 

dos membros da comissão de heteroidentificação. 
 
§ 6º Os editais de abertura de concursos públicos no âmbito do TST e 

do CSJT explicitarão as providências a serem adotadas no procedimento de 
heteroidentificação, nos termos da lei de regência vigente à época da publicação 
do edital, bem como o local provável de sua realização. 

 
Art. 16. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em 

número suficiente para ocupação das vagas reservadas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DA RESERVA DE VAGAS PARA INDÍGENAS 

 
Art. 17. Serão reservados a indígenas ao menos 3% (três por cento) 

das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos 
do quadro de pessoal do TST e do CSJT, bem assim daquelas que vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade do concurso. 
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§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre 
que o número de vagas oferecidas em qualquer concurso público for igual ou 
superior a 10 (dez). 

 
§ 2º Em caso de quantitativo fracionado para o número de vagas 

reservadas a candidatos ou candidatas indígenas, esse será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 
(cinco décimos); ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

 
§ 3º Havendo número de vagas igual ou superior a 10 (dez), os 

demais candidatos indígenas classificados serão convocados, a cada intervalo de 
35 (trinta e cinco) vagas providas, para ocupar a 45ª, a 80ª, a 115ª vagas, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de 
novas vagas durante o prazo de validade do concurso. 

 
Art. 18. Na hipótese de não haver candidatos indígenas aprovados 

em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as remanescentes serão 
revertidas para a cota de candidato negro e, posteriormente, para a vaga 
reservada para pessoas com deficiência. 

 
Parágrafo único. Na impossibilidade de preenchimento das vagas 

de que trata o caput deste artigo por candidatos com deficiência, as vagas ainda 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

 
Art. 19. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 

indígenas aqueles que se autodeclararem como tais, no ato da inscrição no 
concurso público, conforme o quesito raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), independentemente de o candidato ou 
a candidata residir ou não em terra indígena. 

 
§ 1º A autodeclaração terá validade somente para o concurso público 

aberto, não podendo ser estendida a outros certames. 
 
§ 2º A autodeclaração do candidato será verificada pela comissão de 

heteroidentificação, a qual compete confirmar ou não a condição de indígena 
identificada no ato da inscrição preliminar, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de 
declaração falsa. 

 
Art. 20. Os candidatos autodeclarados indígenas serão entrevistados 

presencialmente por comissão de heteroidentificação, constituída por 5 (cinco) 
pessoas de notório saber na área, indicadas pelo TST ou pelo CSJT, das quais, ao 
menos 3 (três), serão necessariamente indígenas. 

 
§ 1º A comissão, no processo de avaliação de que trata este artigo, 
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levará em conta, entre outros parâmetros para a identificação étnica, o 
pertencimento etnoterritorial calcado em memória histórica ou linguística ou, 
ainda, em reconhecimento do povo indígena, do qual integra. 

 
§ 2º Além da autodeclaração, o candidato deverá apresentar 

declaração de pertencimento ao respectivo povo indígena. 
 
§ 3º A declaração de pertencimento a comunidade indígena deverá 

ser assinada por, pelo menos, 3 (três) integrantes indígenas da respectiva etnia. 
 
§ 4º Será considerado indígena o candidato que assim for 

reconhecido pela maioria dos membros da comissão de heteroidentificação. 
 
§ 5º Os editais de abertura de concursos públicos no âmbito do TST e 

do CSJT explicitarão as providências a serem adotadas no procedimento de 
heteroidentificação, bem como o local provável de sua realização. 

 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 21. Este Ato não se aplica aos concursos cujos editais tiverem 

sido divulgados antes de sua vigência. 
 
Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
 
Art. 23. Ficam revogados o ATO.ASLP.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 391-B, 

de 27 de maio de 2008, e o ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 2, de 22 de abril de 
2015. 

 
Art. 24. Este Ato entra em vigor a partir da publicação. 

 
 

LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente 
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